
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  In d i a p o r ã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  In d i a p o r ã
CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
Telefone: (17) 3842-1390
Site: www.indiapora.sp.leg.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Aditivos / Aditamentos / Supressões 3 .................................... 
Errata 3 ................................................................................... 

Conselhos Municipais 4 ............................................................. 
Conselho Municipal de Saúde - CMS 4 .................................... 

Quinta-feira, 23 de outubro de 2025                                                  Ano X | Edição nº 1932                                                                      Página 1 de 10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 23 de outubro de 2025 Ano X | Edição nº 1932 Página 2 de 10

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.222, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Promove  arquivamento  de
Processo  Administrativo
D isc ip l inar  em  face  de
servidor(a)  e  dá  outras
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Com  base  nas  diligências  realizadas  no

decorrer da Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº
003/2025,  e  na  propositura  de  arquivamento  feita  pela
Comissão  de  Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar  do  Município  de  Indiaporã,  fica  ARQUIVADA  o
Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do
Servidor Sr. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA, com supedâneo
no artigo 181 e incisos, da Lei Complementar nº 006/2009,
de 08 de outubro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 21 de

outubro de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.223, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Nomeia  o  Novo  Conselho
M u n i c i p a l  d e
Acompanhamento  e  Controle
S o c i a l  d o  F u n d o  d e
M a n u t e n ç ã o  e m
Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  –
C A C S - F U N D E B ,  e m
conformidade com o art. 212-
a  da  Constituição  Federal,

regulamentado  na  forma  da
L e i  1 4 . 1 1 3 ,  d e  2 5  d e
dezembro  de  2020  e  Lei
Municipal nº 1.212, de 30 de
março  de  2021  e  dá  outras
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica NOMEADO  os integrantes do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção em Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  CACS-
FUNDEB,  ficando  assim  constituído:-

I  –  02  (dois)  representantes  do  Poder  Executivo
Municipal, sendo um da Secretaria Municipal de Educação
ou Órgão educacional equivalente;

TITULAR: Jocelita Navarro Pereira Correa
SUPLENTE: Maria Luiza Lemes Pereira
TITULAR: Laiane Cristina Lopes de Matos
SUPLENTE: Marcelo Destro de Queiroz
II  -  01  (um)  representante  dos  Professores  da

Educação Básica Pública do Município;
TITULAR: Rosely Cristina Ferreira
SUPLENTE: Eliete Gonçalves Marcassi
III - 01 (um) representante dos Diretores das Escolas

de Educação Básica Pública do município;
TITULAR: Vilma Soares dos Santos Silveira
SUPLENTE: Diana da Silva Almeida Caires
IV -  01 (um) representante dos Servidores Técnico-

Administrativos das Escolas de Educação Básica Pública do
Município;

TITULAR: Donizete Fernandes Pinho
SUPLENTE: Lucimar de Aguiar Oliveira Teodoro
V -  02  (dois)  representantes  de  Pais  de  alunos  da

Educação Básica Pública do Município;
TITULAR: Cassia Dezanet Alves dos Santos
SUPLENTE: Eliana de Oliveira Santos
TITULAR: Thamires de Souza Furini Melo
SUPLENTE: Nádia Aparecida de Medeiros Mendonça
VI  -  02  (dois)  representantes  dos  Estudantes  da

Educação Básica Pública do Município, sendo um indicado
pela Entidade de Estudantes Secundaristas;

TITULAR: Lívia Maria Batista São Felício
SUPLENTE: Emanuelly Andrade Medeiros
TITULAR: Maurício Cardoso Gomes
SUPLENTE: Marcos Antônio Monteiro de Campos
VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de

Educação (CME);
TITULAR: Angélica Caires Gonçalves
SUPLENTE: Renata Rezende Ferreira
VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
TITULAR: Keron Lai da Silva Rodrigues Mendonça
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SUPLENTE: Tamires dos Santos Moreira
IX -  02 (dois)  representantes de organização Social

Civil;
TITULAR: Jerônimo Maria da Oliveira
SUPLENTE: Eudes Veras Gomes
TITULAR: Elida Regina Pereira Souza
SUPLENTE: Lucimar Rodrigues dos Santos
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário,  em  especial  a  Portaria  nº  2.089,  de  06  de
dezembro de 2022.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de

outubro de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 030/2025
Dispensa de Licitação nº 166/2025
Processo Administrativo nº 203/191-PL/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ  – Estado

de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  INSTITUTO  DOM  CONSULTORIA  E

ASSESSORIA  LTDA.  –  CNPJ:  57.436.589/0001-92
Valor Total do Aditivo: R$ 2.031,00 (dois mil e trinta

e um reais)
Aditivo:  1º  Termo  Aditivo,  referente  ao  contrato

assinado em 19/05/2025.
Objeto  do  Contrato:  Contratação  de  empresa

especializada  para  a  prestação  de  serviços  técnicos
profissionais  consistentes  no  planejamento,  organização  e
realização integral  de processos seletivos,  abrangendo a
elaboração  do  edital,  confecção,  impressão,  aplicação  e
correção  das  provas,  bem como a  responsabilidade  por
todas as fases do certame, com vistas ao preenchimento de
cargos  públicos  e  formação  de  cadastro  reserva  para
diversos  cargos/funções,  atendendo  às  necessidades  de
várias secretarias municipais.

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência
contratual  para  possibilitar  a  reabertura  da  função  de
Assistente  Social,  anteriormente  cancelada  por  força  de
ação judicial (Proc. nº 1000702-04.2025.8.26.0696 – TJSP),
e inclusão da função de Professor de Educação Básica I –
PEB I no Processo Seletivo nº 001/2025.

Fundamentação Legal:  Art. 111, Art. 124, inciso I,
alínea “b”, c.c. Art. 125 e Art. 127, todos da Lei Federal nº
14.133/2021, e na Cláusula Segunda e Décima Quarta do
contrato original.

Assinatura: 19/09/2025
Vigência  do  Termo  Aditivo  do  Contrato:

21/09/2025  a  31/12/2025
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 1.931 – Ano X – quarta-

feira,  22  de  outubro  de  2025  –  página  nº  5  –  Seção:
Licitações e Contratos – Subseção: Aditivos / Aditamentos /
Supressões,  referente  ao  Contrato  nº  017/2025  –
Dispensa  de  Licitação  nº  074/2025  –  Processo
Administrativo  nº  067/080-PL/2025,  que  tem  como
objeto a Prestação de Serviços de Transporte Lan to
Lan em Rede GPON, com link de Redundância  de
200MB em Rede Metro.

ONDE SE LÊ:
Vigência do Contrato: 03/10/2025 a 03/04/2025
LEIA-SE:
Vigência do Contrato: 03/10/2025 a 03/04/2026

...........................................................................................................
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COHSELHO MUNICIFÂL DE §AUDE DE INDIAPORÁ

Rua Jo8é Scapim, No 850 - Centro - 15.690-000

trrxe (17) 3A42-12fA - TNDIAPORÃ (SP)

RESOLUÇÃO N" 09/2025, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Aprova os Relatórios Detalhados
do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 2o Quadrimestre 2025 do

Município de Indiaporã - SP.

0 Plenário Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Indiaporã, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Munjcipal n" 022, de 02 de agosto de 2001 e a Lei n" 484 de
21 de seLembro de 201 1 '

CON§IDERANDO a Constituiçâo da Repirblica Federativa do Brasil, Título VIII,
Capítulo II, §eção II - Da Saúde;

CONSIDERANDO a Lei n'8.080, de 19 de setembro de i990, a Lei no 8.142, ú*28
de dezembro de 1990. o Deçreto n" 7.508, de 28 de junho de 2011, a Lei Complementar no 141, de i 3 de
janeiro de 2O12, e a Resolução n" 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde;

COI{SIDERAI{DO a- Pottaria dç NoraeaÇão, do Clonsçliio Murricipal de Sairdc

de Indíaporà n' 3.106 de 21 de maio de 2025;

CONSIDERÂNDO as orientaçôes do Conselho Nacional de Saúde quanto à aprovação
do Modelo Padronizado do Relatório Detalhado do Quadrirnestre Anterior, conforme a Resolução CNS n'
459, de 10 de outubro de2Al2;

CONSIDERÂNDO a Portaria MS nu 3.332. de 28 de dezembro de 2006, que dispõe

sobrç orientações gerais relativas aos instrumentos de planejamento do SUS;

CONSIDERANDO a Portaria GM no 750, de 29 de abril de 20i9, que institui o sistema
DIG I SUS Gestor,4\4ódulo de Planej arnento (DGMP) ;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinrâ,ria do Conselho Municipal de

Saúde, realizadaem 23 de setembro de2025,

RESOLVE:

Art. l" Aprovar os Relatórios Detalhados do Quaddmestre Anterior (RDQA), referentes ao 2o

quadrimesü:e de 2025. do Municípío de ludiaporã - SP.

§ 1o O relatório aprovado será registrado no sistema DIGISUS, em çonformidade çom a Portaria GM no

750, de 29 de abril de 2019, que instituiu a otrrigatoriedade de sua utilização.

Art.2" Esta Resolttção entra em vigor na data de sua publicação.

,23 de setembro de2025

ELAINE DOS SANTOS §UETAKE
Municipa{ de Saítde

Eomologada: §ERNÁDETE S,4NTÁNA RI B E T RÜ S F ÜN QUIÁ fr *
Prefeita I'Iunicipal de Indiaporã

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde - CMS
Conselho Municipal de Saúde - CMS
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COH§ÊLHO IiUNICIPÀL DÊ §ÀÚD§ DE IHDIAPORÃ

Ruâ Josá Scapkn, No 850 - Cenl.o - 15.690-000

Fonê (17) 3842-1260 - rND|ÂPORÂ (SP)

T ATÂ N'348/2025 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
2 DE SAÚDE DE INDIAPORÃ-Aos vinte três dias do mês de setembro de tlois
3 mil e vinte e cinco, às 15h00min, na Sala do Conselho Municipal de Saúde de
+ Indiaporã, localizada à Rua José Scapim, n' 850 * Centro, reuniu-se o Conselho
s Municipal de Saúde de Indiaporã-SP, sob a coordenação da Presidente do
6 Conselho, a Sra. Elaine Stuque dos Santos Suetake, e na presença dos conselheiÍos
7 que colaboraram ao final desta ata. Dando início aos trabalhos, a presidente
B agradeÇeu a presença de todos e passou a palavra a Secretária Municipal de Saúrde,

9 a Sra. Denise Cristina Santana Ribeiro, que apresentou o PRIMEIRO ASSUNTO
10 DA PAUTA: RELATORIOS DETALHADOS DO QUADRIMESTRE
11. ANTERIOR (RDQA) REFERENTE AO z', QUADRTMESTRE 2025 DO
rz MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ SP. A gesrora expôs iniciahnente a
t 3 arrecadação total de impostos e transferências constitucionais e legais, que somou
14 RS 21.747.880,29 até o período, composta por RS 1.697.337,71 de receitas
i.s próprias, R$ 11 .668.064,36 de transferências da União e RS 8.382.478,22 de
i-6 transferências do Estado, com média mensal de R$ 2.718.485,04. ReÍbrçou que,

L7 confonne a Lei Complementar no 141 12012, o município deveria aplicar no
1,8 mínimo R$ 3.262.182,04 em saúde com recursos próprios, valor que foi superado,
L9 visto que as despesas liquidadas Çom fbnte Tesouro alcançaram R$ 5.956.678,33,
za representando 27,39o/o da receita, acima, portanto, dos 15% obrigatorios. As
zL despesas pagas somaram R§ 5.859.989,86, restando RS 96.688,47 em restos a

22 pagff. Em seguida, foram apresentados os dados da execução total das despesas

23 em saúde até agosto de 2025, que atingiram R$ 8.277.310,65 em ações e serviços
24 públicos de saúde (ASPS), sendo R$ 5.956.678,33 com recursos do Tesouro
zs Municipal (71,960/0), RS 1.758.401,51 de transferências federais (21,24%) ePt§
26 562.230,81 de transferênçias estaduais (6,79%). A distribuição por subfunção
27 apontou R$ 3.909.705,21 em Atenção Básica (47,23oÂ), R$ 3.811.306,50 em
zB dssistência Hospitalar (46,A50/0), RS 305.395,82 em Suporte Profilático e

2s Terapêutico (3,69%) e RS 25A903,12 em Vigilância Sanitaria (3,03Yo), não

30 havendo registros de aplicação em Vigilfucia Epidemiológica. Tarnbém foram
3i. detalhados os repasses referentes ao contrato de gestão com a Associação Casa de

32 Saúde Beneficente de Indiaporã, que totalizararn RS 4.431.549,24 no
33 quadrimestre, além de convênios fundo a fundo que somaram R$ 523.485,75, com
34 destaque para recursos do Teto MAC federal e da Tabela SUS Paulista. O boletim
35 diário de çaixa e bancos registrou salclo de RS 1.364"455,86 em 31 de agosto de

36 2ü25, distribuíclos em contas vinculadas a programas, convênios e emendas

37 parlamentares. Na sequência, a Secretária apresentou os indicadores de produção

38 dos serviços de saúde no município, destacando24.462 atendimentos individuais,
39 2.25A atendimentos odontológicos, 11.914 visitas domiciliares realizadas por
40 agentes comunitários, 53.336 procedimentos diversos, 867 atividades coletivas e

4i. 3.48i atendimentos multiprofissionais (e-Multi). Na saúde bucal, registraram-se
42 5.909 procedimentos odontológicos e 265 próteses odontológicas. Nas consultas

43 módiças, totalizaram-se 23.023 atendimentos, sendo 9.137 em atenção primária,

4q 924 em pediatria, 1.352 em ginecologia, 990 em ortopedia, 160 em cardiologia,
45 i53 ern oftalmologia,3l* ettr psiquiatria, 160 em neurr:logia e 9.829 em i-inidad*
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Cêitl§ELl+ô lr;ij}§tÊlpÂL üÊ §,,rUOÉ üg lllnlAÊôRÃ

S1üâ JÕsé Se*Êk*. Ne 85§ * Cêntrô - 1 5-§90-00{}

Fone {1?} 3*4â-1?SS - ltt§lÀPÕRÃ (§Fl

46 de pronto atendimentc" Na atenção Êspeciaiizada fbram contabilizados 2.032
47 atendirnentos em psicoterapia, 996 em fonoaudiologia, 325 em terapia
48 oÇupacional, 3.485 ern Ílsioterapia, 457 em atividades de orientação em grupo e

49 22.508 atendimentos de enfênnagem. Quanto aos procedimentos hospitalares,
s0 Íbram realizadas 64 internações cirúr'gicas e 208 internações clínicas. Apos a
51 expianação, os ccnseiheiros tiveram opocunidade paÍa esclarecimentos e

52 manifestações, sendo registradas contribuições perlinentes. Ein delii:eração" c
53 plenário aprovou por unanirnidade o Relatório Detalhado do Quadrimestre
54 Anterior (I{DQA), referente ao 2o cluadrimestre de 2A25, por meio da Resolução
55 CMS n" 912025. Ficou registrado ainda que o reiatório será apresentado enl
56 i\udiência Pútrlica no dia 30 de setembro cle 2025, às 19 horas, na Câmara
sz Municipal cie Vereadores, sendo de extrema importância a participação c{os

sB conselheiros, elue foram formalmente coirvidados a coÍnparecer. Dand*
59 continuitiade aos trabaiho*q, passou-se ao SEGUNDO ASSUNTO DA PALTTA:
60 RESCISÃO COF{TIi"ATUAL CO§{ A ACSBI: IRREGT]LARIDADES
6L APONTAIIAS E DECISÃO JLIDICIAL, a Secretária Municipal de Saúde, §ra.

62 Denise Cristina Santana Ribeiro, apresentoll aos conselheiros a sitr.ração referente

63 ao Llontrato de Gestào no CI{J112022 f-inna<io com a Associação Casa rte Saúde

64 Beneficente de India.porã - ACSBL Relaiou que, após diversas notiÍicações e

65 apontamentos da Cclmissão de Fiscalização, foram constatadas ir:reguiaridades na

66 execução contratual, como pagamentos a profissionais não disponibilizados,
6] serviçt-:s não realizaclos e descumprimento de nretas assistenciais, o que levou a

68 PreÍbita Municipal a expedir o Oiicio n" 167 2ü25 rrotitlcando a rescisão unilateral
69 do contrato, com praz.o de trinta dias para transição. lnformou que a ,Jecisão fci
70 flndamentada na legislação vigente e tevÊ como objetivo preservar o interesse

7L piibtica e a regularidade do erário, mas destacou que a Associação ajuizou ação

zz judicial requei'endü a suspensão dos efeitos da rescisão. Cornunicou que, em 1 I de

73 setembro cle 2025. a Vara Única c1a C'omarca de Ouroeste deferiu liminar
74 suspendenrlo a e{lcácia da rescisão até a conclusão de processo administrativo con'l

75 contraditorio e arnpla. detbsa ou até o tenno Íinai do contrato, em 31 de dezernhro

76 de 2025. Ressaltou que, cliante dessa deçisão, a Aeiministração deverá instarirar
77 processo aelministrativo fom"ral para garantir o clevido proilesso iegal, colx â

78 instauração de comissão, notitlcação da entidade, prazo para detesa e elaboraçãr>

79 de r:elatório çonçlusivo. Entatizou qtie todas essas medidas têm como IirialidatJe

Bü resgnarclar a contimrlclade dos serviçi:s de saúcle à população, a proteçãn clc

g1 interesse pút.llico e a segurança jurídica dos atos da gestão. r\pós a apresentação,

82 os eonselheiros se manifestaram destacando a graviciade das irregularidades
83 apontadas, a iurportância da apuração transparente por meio do processo
g4 administrativa e a necessidade de garantir a çontinuidade e a qualidade rlo
gs atendimento prestado à população. Houve consL'nso sobre a relo^vância de
g6 acompanhar de perto os próximos passos e solicitar relatórios periódicos sobre o

g7 andamento dr: processo e os impactos na rede municipal de saúde. INFORME§:
88 VIGILÀNCIA IPIDEMIOLOGICA - DENGITE: Nos informes da Vigilância
89 Epidemiológica, fioran: apresentadas as ações desenvolvidas no municipio, ccm

-+i] e!*sr;rqi.r*: pai';1 o§ :::utiril:es dç c**rh:rte iri de*gile" i*eir-riuci,: :: *iimir:açil* rt*
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91 criadouros do mosquito Aedes aegypti, limpeza de terrenos baldios, recolhimento
92 de entulhos, pneus e materiais inservíveis, além da desobstrução e higienização de

93 bueiros e bocas de lobo. Foram arnda realizadas pesquisas de campo voltadas ao
94 escorpião e à leishmaniose, bem como a aplicação de produtos em áreas de risco
95 para controle desses vetores. Também se executaram atividades de coleta de
96 animais mortos e foi promovida a campanha de vacinação canina. Ern
97 complemento, divulgou-se a camparúa de orientação preventiva contra acidentes
98 com escorpiões, com reÇomendações à população sobre medidas como não
99 acumular lixo nos quintais, manter camas afastadas das paredes, inspecionar

100 roupas, 1ençóis e calçados antes do uso, eliminar baratas, grilos e aranhas, além de
101 vedar frestas e buracos em paredes, portas, janelas e muros. A Secretaria Municipal
Laz de Saúde e o responsável pelo Controle de Vetores, Sr. Valdenir, reforçaram a
1-03 importância de intensiÍicar as ações preventivas, sobretudo diante da aproximação
Lo4 do período chuvoso e da estação do verão, quando aumenta o risco de proliferação
:-0s de mosquitos e animais peçonhentos. A Secretária Municipal de Saúde, Sra.
106 Denise Cristina Santana Ribeiro, apresentou a situação epidemiológica da dengue
Lo7 no município de Indiaporã, com base nos dados até a 38'Semana Epidemiológica,
108 conforme informações repassadas pela Vigilância em Saúde, sendo o panorama
i-09 açumulado da dengue no município até o momento é de 362 casos notifrcados, 307
i.t0 casos confirmados, 02 óbitos confirmados e nenhum óbito em investigação. Nos
111 INFORMES ADMINISTRATMS, foram apresentados inÍbrmes referentes às

LLz publicações no Diário Oficial do Município de Indiaporã, edições de n" 1894 a
113 191, destaçando-se: a celebração do 2o Termo Aditivo ao çontrato com o
13.4 Laboratório Protético Caldeira Arte's para confecção de próteses dentárias no
115 âmbito do Programa Brasil Sorridente, com prorrogação de vigência ate agosto de
116 2026; a publicação da Lei no 1.58612025 que institui o Plano Plurianual (PPA)
1-L7 2026-2A29 e da Lei no 1.58712A25 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
118 (LDO) para2026; a edição do Decreto n" 3.05A12025 que determinou a requisição
119 administrativa dos bens móveis do Hospital Municipal Dr. Jair Sponquiado e da
LZa Unidade Básica de Saúde diante da iminente rescisão do Contrato de Gestão co1l1

LzL a Assoçiação Casa de Saúde BeneÍiçente de Indiaporã - ACSBI, seguida da
122 expedição de oficio notificando a rescisão sontratual e relatando irregularidades
Lz3 identificadas pela fiscalização; a abertura de Chamamento Público Emergencial n"
Lz4 A05DA25 para seleção de nova Organização Social para assumir a gestão

L2s compartilhada dos serviços de saúde do hospital e da UBS pelo praza de seis

1?6 meses; a Portaria n" 3J7212025 que nomeou comissão para levantamento dos bens

Lz7 móveis da Associação; e o 2" Termo Aditivo firmado com o Consórcio CISARF
LzB para ampliação dos serviços de remoção de pacientes. Ainda foi registrada a sanção

tzs da Lei rf 1.59212025, que institui o Programa Municipal de Castração Gratuita de

130 Cães e Gatos por rneio do Castramóvel fi.xo, regulamentando o acesso da

131 população e protetores aos serviços de esterilização e prevendo ações educativas,
t32 campanhas e parcerias para a saúde e bem-estar animal no município.
133 PROMOÇOES E PREVENÇÔES EM SAUDE: Nos informes sobre os

L34 trabalhos desenvolvidos pelas equipes de saúde do rnunicípio no campo da
i-35 promoção da saúde, capacitações, cuidado coletivo e prevenção de agravos, foram
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registradas as seguintes ações: palostra ministrada por Agentes Comunitarios de

Saúde na Escola Estadual Professor Dathan Cervo, abordando o tema das Doenças
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da prevenção da gravidez indesejada;
atividades de prática coryoral realizadas no âmbito do Programa Saúde na Escoia
(PSE), conduzidas pelas {isioterapeutas; palestra sobre saúde mental promovida no
Hospital Municipal e na Unidade Básica de Saúde, em alusão ao Setembro
Amarelo, ministrada pela psicóloga da equipe e-MULTI, voltada aos firncionárics;
e a participação de çonselheiras muniÇipais de saúde na capacitação "Participa *",
realizada na cidade de São José do Rio Preto. Nada mais havendo a tratar, a
Presidente do Conselho declarou encerrada a reunião e determinou que fosse
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelos membros
presentes.

Indiaporã, 23 de sctembro de 2üf,5

ELÂINE S §UETAKE

CMSI

JANETE 0
executiva

MEMBROS:

REPRESENTANTES DO GOVERNO M ípal

1) T|TULAR: ROSICLER DIAS FURTADO

SUPLENTE: DENISE CRISTINA SANTANA RIBEIRO -\>e,..,x C ,:"f,Lc.ol;
PODER LEGISLATIVO

2) TITULAR: CLAUDIA CRISTINA DE ANDRADE

SUPLENTE: EDENILSON JACINTO GIL

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERV!ÇO§ DE SAÚDE

3) TITULAR: THATIANI CRISTINA DE FREITAS SILVA

SUPLENT=: i{AR§l{Ê ANDRELIí*ú GARCn THGO
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4) TITUI-AR: CEILE CRISTINA DE QUEIROZ FERNADES l,- 0 - r*, adr,r

SUPLENTE: FERNANDA MORAIS HUM

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE

1) TITULAR: ALINE SANTIAGO PORTELLA

SUPLENTE: JOANA DARCIA FREITAS c--

2) TITULAR: CLEITON ALDO GONZAGA

SUPLENTE: ELAINE STUQUE DOS SANTOS SUETAKE

3) TITULAR: MEIRIELLEN RIBEIRO

SUPLENTE: FABIO CARLOS PEREI

DA SI
J.

4) TITULAR: TATIANE BARRETO DOS SANTOS

SUPLENTE: JANETE DE CASTRO RIBEIRO

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

ASSOGTAÇÃO Oe PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONAIS DE |NDTAPORÃ

1) TITULAR: ELIDA REGINA PEREIRA DE SoU

SUPLENTE: ]VIARIA JOSE APARECIDA ELIAS DA S

coNcREGAçÃO CR|STÃ DO BRASTL

SUPLENTE: ROSANA SCAPIN FONSE

CENTRO ESPIRITA DE INDIAPORÃ

4) TITULAR: LUIZ ALBERTO DA Sl

2) TITULAR: MARIA DE LOURDES IVIAZON SANTIAGO

SUPLENTE: MARIA JOSE tvlAZON SANTIAGO

CENTRO DE REFERÊruCN DE ASSISTÊT{CIA SOCIAL. CRAS

3) TITULAR: IONE SILVA DE OLIVEIRA

ILVA-

ILVA

SUPLENTE: LAUDELINA RIBEIRO DA SILVA MOREIRA

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE INDIAPORÃ

5) TiTULAR: JERer{iÍ\íO MAF"i+. DE OLIVEIRA
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SUPLENTE: IRACI RlBElR0 DA SILVA OLIVEIRA

CONSELHO PAROQUIAL DE PASTORAIS DE INDIAPORÃ

6) TITULAR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

SUPLENTE: JESSICA I\4ACIAL RODRIGUES

GRUPO AçÃO SOL|DÁR|A DE TNDTAPORÃ

7) TITULAR: EUDES VERAS GOMES

SUPLENTE: RAFAELA DA COSTA IVIARQUES

COMI§SÃO - BAIRRO TUPINAMBÁ

8) TITULAR: MARIA BETANTA DA

SUPLENTE: ANA CRISTINA LOPES PEREIRA
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